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RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N' 2023.0I,27-O1PE
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE
EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS DESTIN-,{DOS A,OS DIVERSOS
SETORES QUE COMPÖEM A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE IT,q.ITINGA/CE.

EDUARDA ALMEIDA SILVESTRE, Pregoeira da Ptefeitura de Municipal

Itaiunga/CF. instada a se pronunciar acer.ca do RECURSO ADMINISTRA'TM,

interposto pela empresa ANIQ GONçALVES JUNIOR EIRELI, CNPJ no

20.903.036/0007-92, nos autos do processo de pregão eletrônico em epigraf.e, Passa a

apresentar suas considerações, fazendo-as pelos fundamentos fáticos e de direito a seguit

elencados:

1. PRELIMINARMENTE

De início, certificamos a tempestividade do recurso administrativo apresentado

pelo licitante recoffente,,{l.,IQ GONçAL\IES JUNIOR EIRELI, nos autos do processo

de ptegão eletrônico n" 2023.07.27-07P8, diante do que nezà o artigo 44 e $ 1" do Decreto

Federal n" 70.024/79.

Nesse passo, o recurso administtativo é conhecido.

2. DOS FATOS

Trata-se de recurso administrativo interposto em face da decisão que inabilitou

a licitante ANQ GONçALVES JUNIOR EIRELI, com CNPJ n" 20.903.036/0001,-92,
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nos autos do processo de licitaçäo acima identificado, tendo como objeto o Registro de

Preço pan faítra e eventual aquisição de equipamentos e elet¡odomésticos destinados aos

divetsos setores que compõem a Secretaria do Ttabalho e Assistência Social de

Itaänga/CF,.

Em resumo, de acordo com a recorrente, o Balanço Patrimonial apresentado

âos autos, está registrado na Junta Cometcial, portânto houve cumprimento da cláusula

8.41 do edital, conforme a fundamentação juridtca apresentada, obedecendo o princípio da

vinculação ao instrumento convocatório, requerendo a teconsidençã.o da decisão que â

declarou inabilitada.

Pot fim, requereu, com esteio no princípio da autotutela, que a pregoeita teveia

os atos, modificando o julgamento inicial, entre outrâs cliligências.

É o qo" importa rcIatat.

3. DO MÉRITO

Dutante a sessão, no dia 10 de feverei-to de 2023, a pregoeta declatou a

empresa inabilitada, em razã.o do documento aptesentado pela licitante estat em

desconformidade com o item 8.41 do Edital, tendo em vista que Balanço apresentado não

estaria tegistrado na Junta Comercial, estando apenas protocolado.

Iniciada 
^ 

etãpa de manifestaçáo da intenção de tecurso pelo tempo mínimo de

30 minutos, ocasião em que, a recorrente manifestou sua intenção de recurso em tempo

hábil no campo próprio do sistema durante a sessão, tendo sido apresentas râzões de

recurso no dia 13 de fevereiro de 2023, manifestando-se, portanto, de forma tempestiva,

dentro do prazo estabelecido pela Pregoeira, conforme exigência Editalícia e normas legais,

neste sentido o artigo 44, S 1", do decreto \ei 10.024/19, tegula:

"Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o
prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em camPo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recotrer.

$ 1" A,s nzóes do tecutso de que :rrata o caput deverão ser

apresentadas no pta;zo de três dias."
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A recorrente alegou que o Balanço Patrimonial se enconúa registtado, no

entanto, pedustrando aos âutos foi apresentado apenas certidão de autenticação do mesmo.

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos n" 8.666/1,993, em seu art. 31,

inciso I, estabelece que:

"Art. 31. A documentaçã,o rcIativa
financeira limitat-se-á a:

qualiFtcação econômico-

I - balanço patdmonial e demonstrações contábeis do último
exercício socíal, jâ exigíveis e apresentados na fotma da lei, que
comprovem a boa siluação financeba da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (ttês)

meses da data de apresentação da proposta;"

Conforme ^ notma legal suptacitada, percebe-se que há exigência de que o

Balanço Patrimonial seja apresentado conforme detetminaçã,o da norma legal aplicável.

Neste sentido a exigência edttalicia, exigiu aos licitantes, o tegistro na Junta Comercial

como tequisito de validade do demonstrativo, pois para apresentação do documento na

forma da lei, deve o balanço paüimonial estat registrado pata fins de parttcipação nz

licitação, e ainda notadamente o instrumento convo catório fez z extgència, portanto deve

ser observado o pdncípio de vinculaçã,o ao instrumento convocatório, ademais o edital tem

por obrigação estabelecer com clareza a fotma de apresentação do balanço patrimonial.

Para fins de habiJitação no processo licitatório, o balanço paftimonial a set

apresentado deve estar devidamente regisuado na junta cometcial, no que concerne ao item

8.41, assim, regula o edital supracitado:

"8.41. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do
último exercício social da emPresa licitante, iâ exigíveis e

apresentados na forma da Lei, que comProvem z boa siruação

financeìta da empresa licitante, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços ptovisórios podendo set aíta\zados pelos

índices of,tciais quando encerados a mais de 03 (trê$ meses da data de

apresentação da proposta, devidamente registrado no órgão

competente e assinado por profissional contábil, registtado no
Conselho Regional de Conselho de Contabilidade detentor de

Certidão de Regularidade Ptofissional, que comprovem a boa
situação Flnanceira da emptesa."
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4,,{,dministnção Pública, no clrrso do ptocesso licitatório, não pode se afastar

das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convocatôno (edital), garantindo a

estabilidade e segurançâ às relações juddicas decorentes do cettame licitatódo, de modo

que seja assegutado o tratamento isonômico entre os licitantes, tazã.o pela qual se f.az

necessário observar estritamente as disposições constantes do edital.

O Supremo Tribunal de Justiça, já se manifestou a respeito do tema no RESP

7778657, o respeitoso Tribunal decidiu:

ADMINISTR,A,TIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.
PREGÃO. pRrNCÍprO DA VTNCULAÇÂO. AO EDITAT.
REQUISITO DE QUAIIFICAÇÄO TÉCNICA, NAO
CUMPRIDO. DOCUMENTAçAO APRESENTADA
DIFERENTE DA EXIGIDA, O Ttibunal de origem entendeu de

forma escorreita pela ausência de cumpdmento do requisito
editalício. Sabe-se que o pÍocedimento licitatório é tesguardado pelo
princípio da vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art.47
da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à Administração o
descumpdmento das normas contidas no edital, Sendo assim, se o
edital prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), "a
cópia autentjcada da publicação no Diário OFrcial da União do
registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o
documento aptesentado para que o concoffente supra o
requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se

a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de

renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência
do edital, Aceitar documentaçäo pam suprit determinado requisito,
que não foi a solicitada, é ptivilegiar um concorrente em
detrimento de outros, o que feriria o ptinclpio da igualdade
entre os licitantes.

O autor Carlos Pinto Coelho Motta, sobte o âssunto leciona:

"O registro do balanço patrimonial na Junta Comercial é obrigatório,
para que possa produzir efeitos perante terceiros. Ao apresentá-lo a

Comissão de Licitação, a emptesa concorrente deve comptova;t a

uanscrição e arquivamento do balanço daquele órgão, o que lhe
confere validade e eÍtcâcia. É o texto do art. 36 daLei8.934/94: Art.
36. Os documentos referidos no inciso II do art. 32 deverão ser

apresentados a arquivamento na junta, dentto de 30 (trinta) dias

contados de sua assinatura, a cuja data retroaýão os efeitos do
arquivamento; fora desse ptazo, o arquivamento só tetâ eÍtcâcia a

partir do despacho que o conceder". @ftcâcia nas Licitações e

Conftatos, 11^ ed. Belo Horizonte: DelRey,2008, p.388)
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Assim sendo, os documentos, como aptesentados pela recorrente, nada mais

são do que documentos autenticados, pois o balanço sujeita-se ao arquivamento, e náo a

autenticação.

Pottanto, diante dos fundamentos arguidos, não há que se falat em resttição à

competitividade do certame, tendo em vista que as exigências do instrumento convocatóÅo

foram claras a tespeito da fotma de apresentação dos documentos de habilitação, e a

ptegoefua verificou que o documento apresentado pelo licitante não estava em

confotmidade com o Edital, motivos que ensejatamatnabittação darecorrente.

Assim, a pregoeira decide pelo conhecimento do recurso, pelo cumprimento

dos prazos estabelecidos no aftigo 44, S 1", do decreto lei 1,0.024/19, mas em nzão do

descumprimento as exigências do instrumento convocatório em telação a documentação

aptesentada pelo licitante, a pregoeita decide por não acatar a insurgência da empresa

impugnante.

4. DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, o recurso administrativo apresentado pela empresa licitante é

conhecido, poque é tempestivo, e no mérito, é IMPROVIDO, mantendo a decisão inicial,

nos autos do ptocesso em epígrafe.

Essa é a decisão.

Itaitnga/CE,02 de março de2023,

Eduarda Almeida Silvestre
Pregoeira
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RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N" 2023,0I.27.01PE
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PA,RA FUTUR,T E EVENTUAL Á'QUISIÇÄO DE
EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS DESTINA,DOS AOS DIVERSOS
SETORES QUE COMPÖEM ,{ SECRETA,RIA DO TRÁ,BALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ITAITINGA/CE.

EDUARDA ALMEIDA SILVESTRE, Ptegoeira da Ptefeitura de Municipal

Itaitnga/CE, instada â se pronunciar acerca do RECURSO ADMINISTRATM,

inteqposto pela emptesa COMERCIAL SOARES NS LTD,\ CNPJ n" 13.485.158/0001-

40, nos autos do processo de pregão eletrônico em epþafe, passa a apresentar suas

considerações, fazendo-as pelos fundamentos fáticos e de dkeito a seguit elencados:

1. PRELIMINARMENTE

De início, cefüficamos a intempestividade do recurso administrativo

apresentado pelo licitante recorrente, COMERCIAL SOARES NS LTDA nos autos do

processo de pregão eletrônico n" 2023.07.27-07P8, diante do que tez^ o arago 44 e $ 1" do

Decreto Fedetal n" 70.024/79.

Nesse passo, o recurso administrativo não será conhecido.

2. DOS FATOS

Trata-se de recurso administrativo interposto em face da decisão que inabilitou

a licitante COMERCIAL SOARES NS LTDA, com CNPJ n" 13.485.158/0001-40, nos
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autos do processo de licitação ac:tma identificado, tendo como objeto o Registro de Preço

pata fuír:m e eventual aquisição de equipamentos e elettodomésticos destinados aos

diversos setores que compõem a Secretaria do Ttabalho e Assistência Social de

Itaíanga/CF,.

Em resumo, de acordo com a recorrente, a documentação apresentada atende

ao disposto no item 8.23 do Edital.

Por fim, requereu, com esteio no princípio da autotutela, que a ptegoetta reveja

os atos, modificando o julgamento inicial, entre outras rliligências,

É o qo" importa rclatar.

3. DO MÉRITO

Dwante a sessão, no dia 10 de fevetefuo de 2023, a ptegoeira declarou empresa

inabilitada, em razáo do documento âpresentado pela licitante estâr em desconformidade

com o item8.23 do Edital, neste sentido o próprio Edital regula:

"8.23. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e

Aditivos/Consolidado em vigor devidamente regisuado no
tegistto público de empresa metcantil da Junta Cornercial, em
se ttatando de sociedades emptesárias e, no caso de sociedades

pot ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administadotes; devendo, no caso da licitante set a sucutsal,

filial ou agência, apresentâr o registto da Junta onde opeta com
avetbaçáo no tegistro daJunta onde tern sede a møt:;iz."

A recorrente alegou que a documentação telalva ao ltem 8.23, estada em

conformidade com o edital, enconffando-se registrado o contrato social, no entanto,

perlustrando aos âutos, a pregoeira verificou que o contrato social não estav^

acompanhado de seus aditivos/consolidados e ern vigot devidamente registtados na iunta

comercial,

Iniciada 
^ 

etapr- de manifestação da intenção de tecutso pelo tempo mínimo de

30 minutos, no dia 10 de fevereiro de2023, ocasião em que, a"tecotteÍtte manifestou sua

intenção de recurso em tempo hábil no campo própdo do sistema durante a sessão, no

#

*.
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entanto, aptesentou razöes de recurso no dia 15 de feveteito de 2023, manifestando-se,

portanto, de forma intempestiva, fora do pnzo legal, conforme exigência F,dttahcia e

normas legais, neste sentido o artigo 44, S 1", do decteto \ei10.024/19, regula:

"Art.44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o
prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo
ptópdo do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

$ 1" ,A,s razões do recurso de que trata o caput deverão ser

apresentadas no pnzo de três dias."

Nas licitações, o edital deve ser respeitado pela administração pública,

atendendo as normas pteliminatmente estabelecidas, fundando-se no pdncípio de

vinculação ao edital, neste sentido a lei de licitações n" 8.666/93, aft.41, ptevê que: "A

Administração não pode descumprir âs normas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada."

A Administtaçáo Públic¿, no crüso do processo licitatório, não pode se afastør

das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convocatôno (edital), garantindo a

estabilidade e segurânçâ às telações jwídicas decorrentes do certame licitatódo, de modo

que seja assegutado o tratamento isonômico entte os licitantes, tàzã"o pela qual se faz

necessário observar esúitamente as disposições constantes do edital.

Para fins de conhecimento das razões de tecurso, implicam na aptesentação

dentro dos prazos legais estabelecidos na legislação específica, acíma, ademais o Edital do

processo em comento, regula neste sentido, nos seguintes itens:

*70.3.7. Declarado o vencedot, qualquer licitante poderá,
duante o pnzo concedido na sessão pública, de forma
imediata, em campo próprio do sistema, manifestat suâ

intenção de fecoffer."
"70.3,2. A.s razões de recutso deverão ser apresentadas no
prazo de três dias."

Por tanto, conforme inteligência do artigo 44, S 1", do decreto lei

1,0.024/19, e do própdo edital, 
^cetcà 

dos ptazos pata intenção de recorrer e p^tà

apresentação de razões de recurso ematê 03 (uês) dias, podemos verificar que, as nzöes de
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recurso fotam apresentadas fora do pøzo estabelecido, de fotma intempestiva, não

podendo prosperâr.

Assim, a pregoeira decide pelo não conhecimento do tecutso, tendo em vista a

constatâção do descumprimento editalício e legislação legal artigo 44, S 1", do decreto lei

t0.024/19.

4. DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, o recrúso administativo apresentado pela empresa licitante

não será conhecido, poque é intempestivo, e no mérito, é IMPROVIDO, mantendo a

decisão inicial, nos autos do processo em epígtafe.

Essa é a decisão.

Itaitnga/CE,02 de março de2023.

Almeida Silvestre
Pregoeita

#.
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRâ.TIVO DA AUTORIDADE SUPERIOR

RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023.0I.27.01P8
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS DESTINADOS AOS DIVERSOS
SEÌoRES QUE COMPÖEM A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAI DE ITAITINGA/CE.

Trata-se da inte¡posição de RECURSO ADMINISTR-,{TIVO apresentado pelo licitante
AINQ GONçALVES JUNIOR EIRELI, inscrito CNPJ n" 20.903.036/0001-92, em face

da decisão da pregoeita, 
^cerc^ 

da sua inabilitação, nos autos do ptocesso de ptegão
eletrônico acima refetenciado.

Perscrutando-se os autos, acolho as razões apresentadas pela ptegoeira em sua totalidade, mantendo
o posicionamento, isto é, dando por improvido o tecutso administrativo ProPosto pelo licitante.

Retornem os autos a pregoeita, para continuidade do procedimento.

Itaíanga- CE, 02 dematço de2023.

Erivanda Noguerfa de Sousa Serpa
Secretátia do Trabalho e Assistência Social
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RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023.0I,27.01PE
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÄO DE
EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS DESTIN,A.DOS AOS DIVERSOS
SEÍoRES QUE COMPÖEM A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ITAITINGA/CE.

Trata-se da interposição de RECURSO ADMINISTRATIVO aptesentado pelo licitante
COMERCIA-L SOARES NS LTDA, inscdto no CNPJ n" 13.485.158/0001-40, ern face
da decisão da pregoeirâ, em face da decisão da pregoeira, 

^cetca" 
da sua inabilitação, nos

autos do processo de ptegão elettônico acima refetenciado.

Perscrutando-se os autos, acolho as razões apresentadas pela ptegoeira em sua totalidade, mantendo
o posicionamento, isto é, dando por improvido o recurso administrativo proposto pelo licitante,

Retotnem os autos aptegoera, pata continuidade do ptocedimento.

Itaitinga - CE, 02 de março de 2023.

Edvanda Nogueira de Sousa Serpa
Secretária do Trabalho e Assistência Social
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